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ANEXO I[.-. §{IN[-IT,\ I}[ ]'ERM[] Df CONTRATO

P ROC U SSo A nM rN I ST RA Tt V0N110007.2 í)26 0225 I 0003 -24
.d

COI{TRATO N'

-TERIvIO 
DE CONI-RATO QTJE FAZEM ENTRE SI A -- E A EMPRESA

XXXXXXXXXXXXXXX}iXX .

O(A) --, com sede no(a) --, insr:rito(a) no CNP.í/NÍF soh o --. rlesre ato representado(a) pelo(a) Sr(a) MARIA
DAS GRAÇAS DE FREITAS DO VAI-tr. Fr[atríeula Funcional no --: doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXXXX.XXXX. inscritola) no XXXXXXXXXXXXXXXXXX,
sediado(a) no(a) XXXXXXXXXXXXXXXXI{X. cioravarrte desígnada CONTRATADA. nesre ato
representada pelo(a) Sr.(a) XXXxxXXXXXXXXXXXXX, portador(a) do CpF no
XXXXXXXXXXXXXXXXXX. tendo ern vista o quc coÍrsra no Processo n" 00007.2026022510003-24 e
em observância às disposições da I-ei no I 4.133 " de 2021 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrai' o presente '[-enno de {'ontrato" decttrrente do Pregão Eletrônico no
XXXXXXXXXXXXXXXXXX. meciiante as cláusulas ír colrdições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJNTO
l.l. O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DÊ- PREÇOS PARA FUTTJRA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE,CIALIZÂDA PARA AQUISIÇÃo DE CAMISETAS DE
I'AMANHOS PADRONIZADOS I IjERICRi\I-'lA. INCI-UINDO REPRODUÇÃo or- TMAGENS E
LETREIROS, EM ATENDII,IENT(-},{ DET,4,{ND,,\ D.^"-C DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE, CRATEUS - CE., confortne especificaçr)es técrricas e nas cor:clições estalreleciclas no Termo de
Referência.
1.2. Objeto da contratação:

1.3. São anexos a este instrunrento e r irrculam esta contratacào. indepcndentemente de transcrição:
1.3.1 . O Termo de Referêrrcia:
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRAT'ÀDO: e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo
2.1.O prazo de vigência da contrataçào d de de l2 rneses. contados da data de assinatura do contrato- na
forma do art. 105 da [,ei no 14.133, cie 2021 .

2.1.1. O prazo de vigência será auiomaticaniente prorrogado" irrdependentemente cle tenno aditivo, quando
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa
do CONTRATADO, previstas neste instnrmento.

cLÁusuLA TBRCEIRA - Do MoDELos DE ExrcuÇÃo r: GESTÃO
3.1. Os tennos em relação ao regitne cle exe-clrção contratual. do modelo de gestão. assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega. cbservaq:âo c redebimento clo objeto constanr no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

cLÁusuLA eUARTA - DA suB{tt}NTRAT'a-cÀo
4.1. Não será admitida a subcontrataçào do ob,.iero co:rtl aiull.

cLÁusuLA eurNTA - Do vdLCrR.
o valor total da contratação é dç: XxXXx-xxxxx,xlt,t(-xxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx)

5.2. No valor acima estão incluiclas Íodas as ck)s;pnsas ordinárias diretas e incliretas clecorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/oLi íri;p<tst,;-r. ;;i*ot'gcs souiais, trabalhistas, previ iários. fiscais e
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comerciais incidentes, taxa de admirristração. frete. seguro e rlutros necessários ao cumprimento i
ob-ieto da contratação.
5.3. O valor acima é meramerrte estirrrativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO
dependerão dos quantitativos efêtivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.I . O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência. anexo a r:ste Contrato.

CLÁUSULA SETIMA - DO REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratadcs são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamentô estimado.
7.2. Após o interregno de I (um) ano. a pedido do CONTRAI'ADO, os preços iniciais poderão ser

reajustados, pelo CONTRATANTE. mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Arnplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajustc.
7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão) adotadc''(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.5. Na ausência de previsão Iegal quanto ao índice substituto, as paftes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo.
7 .6. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA orrAvA - DAS oBRrcAÇôns no coNTRATANTB
8.1. São obrigações do CONTRAI'ANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO. de acordo coln o
contrato e seus anexos:
8.1.2. Receber o objeto no.prazo e condições estabelecitlas no 'fermo de Referência;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído. reparado ou con'igiclo, no total ou em parte, às suas expensas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o c{.rmprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1 .5. Comunicar a empresa para em issão cle Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e paganlento. quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e qrrantidade. conforme o art. i43 da Lei no 14.133, de2021
L1.6. Efetuar o paganlento ao CONTRA'|ADO do valor cr:rrespondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estaheiecidos no presente C-'ontrato;
8.1 .7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato:
8.1.8. Cientificar o órgão de represeritação judicial do(a) Sec. Municipal de Assistência Social para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO:
8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Termo de Contrato. ressalvados os relueriÍ',rentos manit-estamente impeftinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a bca execução do aiuste.
8.1 .8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo. a Administração terá o prazo
de 10 (dez) dias, admitida a proÍrogação motivada por igual período.
8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.
8.I .10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao iuício de processo administrativo para apuração de

ento de cláusuias contratuais..
2. A Administração não responderá por quaisrluer comprcurissos assr.rmidos pelo CONTRATADO corn

terceiros, ainda que vinculados à cxecução do úontrato, bem corno por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do CONI'RA'|ALX). de seus os, prepostos ou subord
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cLÁusuLA NoNA - DAS oBRTGAÇÕrs »o coN'tRAl'ADo
9. l. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrrgações constantes cieste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

O.i.l. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos 12,13 e 17

a27, do Código de Defesa do Consurnidor;
9.I .2. Comunicar ao CONTR{T'I\NTE, no prazo nráximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que inrpossibilitem o cumprintento do prazo previsto. com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fisczLl do contrato ou autoridade superior e prestar

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso il do art. 137 da Lei no 14.133, de 2021),

9.1 .4. Reparar, corrigir. remover. reconstruir ou substituir. às suas expensas" no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados:

9.1.5. Responsabilizar-se pekrs vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não rcduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo CON fRATANTL., que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores, o

CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, jttnto com a Nota

Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagatneltto, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Certidões que comprsvem a regularidade perante aFazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou

sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1.6.5. Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (L-NDI ); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazeuda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.1 .8. Cornunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 2zl (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique nlr locai da execução do objeto cotttratual.
9.1.9. Paralisar, por determinação do CON'I'RATANTE, qualquer ativiclade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1 . 10. M.anter durante toda a vigência do contrato. ern compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na licitação;
9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execuçào do cor,trato. a resen;a de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1 16 da Lei no l4.l -13, de 2A2l);
9.1 .12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos *mpregados que preencheram as referidas vagas (parágrafo único do ad. 1 16

da Lei no 14.133, de 2021);
9.1 .13. Guardar sigilo sobre lodrrs as intbrrnaçÕes obtidas etn decorrêtrcia do cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados le-eais vigentes de ârnbito federal, estadual ou municipal. as normas

de segurança do CONTRA'IANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo téctiico. ou certiflcação ou outro documento que

venha a ser solicitado pelo CONI'RATANTE para comprovação do atendimento às cláusulas de

sustentabilidade contidas no Termo de Referêncià.
9.1.16. Submeter previamente, pon escrito, ao CONI'RATANTE. para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos exectrtivos que fujarn às especiticaçõe;; do Termo de ReÍbrência e demais

documentos da contratação. r 4
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cr.Áusur-a. nÉcrm.r - DA GARÀNTIA ur nxucuÇÂo
I 0.1 . Não haverá exigência de garantia çontratual da execuçãc.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INTRAÇÔBS f, DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I I .l . Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. I 5 5

da Lei no 14.133, de 2021, quais se.iam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato,
d) En§ar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado:
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naÍureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de lo de agosto de 2013.

1 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infi'ações adrnirristrativas acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRA'|ADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

rrão se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do art.156 da Lei no 14.133, de2021);
ll.2.2.lmpedimento de licitare contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de "b", "c"
e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato. sempre que não se jLrstificar a imposição de penalidade
mais grave (§4'do art. 156 da Leino 14.133, de2021):
11.2.3. Declaração de inidoncidade pi,-ra licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máxirno de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição Ca penalidade mais grave (§5o do art. 156 da Lei no 14.133, de202l).
I I .2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de lo/o (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o lirnite de 30 (trinta) dias;
11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei no 14.133, de 2021 .

1l .2.4.2. Compensatória de I 5% (quinze por cento) sobre o valor total d<l contrato, no caso de inexecução
total do objeto;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Tenno de Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONT'RAT'ANTE (§9'do art.156 da Leino 14.133,
de2021).
1 1.4. Todas as sanções previstas neste Tenno de Contrato pocierão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (§7o do art. I 56 da [,ei no 14. 133, de 2021).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis. contado da data de sira irrtirnação (art. I 57 da Lei no 14.133. de 2021);
11.4.2. Se a multa aplicada e as intlenizações cabíveis forem superiorcs ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRAT,A.NTE o CONTRA'IADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada on será cobraCa .judicialmente (§ 8' do art. I 56 da Lei no 14. 133, de
2021);
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias. a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
I 1.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (§ 7"

do art. 156 da Lei no 11.133. de 202 i ).
I 1.6. A aplicação das sanções realizar*se*á em processo adrninistrativo que essegure o contraditório e a
arnpla defesa do CONTRATA S(j: f !' o procedinrento previsto no caput e parágrafos do art.
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158 da Lei no 14.133, de202l. para as penalidades de impedilrrente> cle licitar e contratar e de

inidoneidade para licitar ou contratar.
I I .7. Na aplicação das sanções serão considerados (§ I o do art. I 56 da Lei no 14.133, de 2021):
I I .7 .1 . A natureza e a graviclade da infração cometida;
I I .7 .2. As peculiaridades do caso concreto;
11 .7 .3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1 I .7 .4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE:
I I .7 .5.lmplantação ou o aperfeiçoarnento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infrações adrninistrativas na Lei nu 14.133. de2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também seiarn tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos. observados o rito
procedimental e autoridade competente deflnidos na referida L.ei (art. 159 ila Lei no 14.133, de 2021);
I 1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos clas sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus aclministradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo colrl relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
CONTRATADO, observados, em tcdos os casos. o contradittirio, a arnpla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160 da Lei no 14.133, de 2AZl);
I 1.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção. informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no ârTrbito do Poder Executivo Federal (art. I6l da Lei no 14.133, de
202t).
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reat':iiitação na forma do art. 163 da [,ei no 14.133, de 2021 .

ll.l2. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaç'.ões, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decon'entes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o rTresmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA sEGUNDA - DA EXTINÇÃO CoNTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de anrbas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado. a'r,igência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em qu,; dcverá a Adrninistração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusãc. do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído em nr«rra. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei paraa continuidade da execução ccntratual.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos nc artigo 13'7 dalei no I 4.133,de2021, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a arnpla defesa.
12.4.1 . Nesta hipótese, aplicarn-se tarnbém os artigos l3 8 e i 39 da Lei no 14.133, de 2021 .

12.4.2. A alteração social ou a modificar:ão da finalidade ou <!a estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de coucluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada. deverá ser formalizado termo
aditivo subjetiva.

O termo de rescisão, sempre que possír,e l. será precedido

i

dos eventos contratr-rais -iá ou parcialmente cumpridos,

i

d
12.5.1
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12.5 .2. Relação dos pagarneritos já efetuados e ainda clev idos:

12.5.3. Indenizações e multas-

12.6. A extinção oo cont*to não coufigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese ; ;;; será cor,cediãa indenizagão por meio de termo indenizatório (caput do art' 131

da Lei no.14.133, de 2021).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRÁ. DA DOTAÇÃO ORÇAMBNTÁRIA

I 3.-1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento. na dotaçâo

13.2. Adotação relativa aos e,rercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçarnentária respectiva e liber:açãr.r rJos crétlitos corresputlderttes, ntediante apostilamento'

cLÁusuLA DÉCIMA QI,ARTA - Dos cAsos ol\{rssos
l4.l . Os casos omisso, ,"ào deciclidos pelo L'ONTRATANTE. segtrndo as disposiçõe-s contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicár,eis e, subsicliariamente. segundo as disposições contidas

na Leino g.07g, de lgg0, código de Defesa do coilsumidor, e norntas e princípios gerais dos contratos'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DAS ALTERAÇOES
I 5.1 . Eventuais alterações-contratuais reger-se-ão pela disciplina <ios atts. 124 e seguintes da Lei no l4' 133'

de 2021.
15.2.oCONTRATADOécrbrigatloaaceitar,nasmesmascondiçõescontratuais.osacréscimosou

supressões que se ftzerem r"".riári,,., até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser tealizados por simples apostila,

dispensaãa a cele'bração de termo aditivo, na fotma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021'

CLÁUSULA DÉCIN{A SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação cleste instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na foima prevista no aft 9't da Lei rt" 14.133, de 2021, bem como

disponibilizar este Tenno de Contrato no síiio oficial do(a) Sec.. Ivlunicipal de Assistência Social na rede

mundial de computaclores (intemet), em atençãc, ao § 2" clo art. 8" dt Lei f 12.527, de 201 l ' c/c o inciso V

do §3o do art. 7o do Decreto no 7.724, dr: 2012'

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIITA - DO FORO

iz.i. Í 
"r"iro 

o Foro da comarca de crateús para dirirnir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §lo do art'92 da Lei no

14'133' de2o21 
cRA'rELjs/cE.
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